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3ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 2023 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL – PPGP 
GESTÃO E AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 

 
PROCESSO SELETIVO 2023 

 
MESTRADO PROFISSIONAL 

 
 
 
 
O Programa de Pós-graduação Profissional em Gestão e Avaliação da Educação Pública 

(PPGP) da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) torna pública a retificação nº 

03/2023 ao Edital do Processo Seletivo - PPGP 2023, divulgado em 17 de agosto de 2023 

no site do PPGP (www.mestrado.caedufjf.net).  

 

Considerando o teor do Ofício SEE/DIAD - TRILHAS EDUCADORES nº. 2/2023, subscrito 

pelo Superintendente de Desenvolvimento e Avaliação da Secretaria da Educação do 

Estado de Minas Gerais (SEE/MG), que autoriza a ampliação do número de vagas 

destinadas aos servidores da referida Secretaria, mediante o acréscimo de 20 (vinte) 

posições, os dispositivos do Edital do Processo Seletivo - PPGP 2023 passam a ter a 

seguinte redação: 

 

 

No subitem 4.1.1, onde se lê: 

4.1.1) Estão previstas 92 (noventa e duas) vagas no Mestrado Profissional em 2023, as 

quais serão preenchidas por profissionais em exercício, recrutados de forma competitiva 

entre as categorias funcionais habilitadas de entes e instituições vinculadas à promoção do 

ensino, pesquisa e extensão e das redes públicas de educação básica que firmaram 

parceria com a UFJF, conforme os acordos estabelecidos para a oferta do curso. 

 
leia-se: 

4.1.1) Estão previstas 112 (cento e doze) vagas no Mestrado Profissional em 2023, as quais 

serão preenchidas por profissionais em exercício, recrutados de forma competitiva entre as 

categorias funcionais habilitadas de entes e instituições vinculadas à promoção do ensino, 

pesquisa e extensão e das redes públicas de educação básica que firmaram parceria com a 

UFJF, conforme os acordos estabelecidos para a oferta do curso. 
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No subitem 4.1.2, alínea “b”, onde se lê:  

As vagas foram divididas conforme o seguinte: 

b) Secretaria da Educação do Estado de Minas Gerais (SEE/MG): 50 vagas*; 
 
 
leia-se:  

As vagas foram divididas conforme o seguinte: 

b) Secretaria da Educação do Estado de Minas Gerais (SEE/MG): 70 vagas; 
 
 

 
 
 
 

Juiz de Fora, 14 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Profa. Eliane Medeiros Borges 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação Profissional em Gestão e 

Avaliação da Educação Pública – PPGP 


